
REGIME JURÃ•DICO DAS PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÃ‡ÃƒO
PÃšBLICA E AS ORGANIZAÃ‡Ã•ES DA SOCIEDADE CIVIL: FUNDAMENTOS,
PRINCÃ•PIOS E PROCEDIMENTOS

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o ao Marco RegulatÃ³rio das OrganizaÃ§Ãµes da
Sociedade Civil

A Lei nÂº 13.019/2014, conhecida como Marco RegulatÃ³rio das OrganizaÃ§Ãµes da Sociedade Civil
(MROSC), estabelece um regime jurÃdico especÃfico para as parcerias entre a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica e organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, representando uma evoluÃ§Ã£o significativa na
relaÃ§Ã£o entre o Estado e o terceiro setor no Brasil.

Este diploma legal substitui o antigo regime de convÃªnios, trazendo maior seguranÃ§a jurÃdica,
transparÃªncia e controle de resultados para as parcerias voluntÃ¡rias que envolvem a transferÃªncia
de recursos pÃºblicos para a consecuÃ§Ã£o de finalidades de interesse pÃºblico e recÃproco.

Fundamentos do Regime JurÃdico de Parcerias (Art. 5Âº)

O artigo 5Âº estabelece os fundamentos basilares que orientam todo o regime jurÃdico das parcerias,
estruturando-se em trÃªs pilares principais:

PrincÃpios Estruturantes

O dispositivo enumera os princÃpios da gestÃ£o pÃºblica democrÃ¡tica, participaÃ§Ã£o social,
fortalecimento da sociedade civil e transparÃªncia, alÃ©m dos clÃ¡ssicos princÃpios
administrativos: legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade,
eficiÃªncia e eficÃ¡cia.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: A menÃ§Ã£o expressa Ã  â€œgestÃ£o pÃºblica democrÃ¡ticaâ€• e Ã 
â€œparticipaÃ§Ã£o socialâ€• revela a intenÃ§Ã£o do legislador de romper com um modelo
exclusivamente hierÃ¡rquico e burocrÃ¡tico, valorizando a cooperaÃ§Ã£o horizontal entre Estado e
sociedade civil.

Finalidades do Regime JurÃdico

O artigo 5Âº estabelece dez finalidades especÃficas (incisos I a X) que devem ser asseguradas pelas
parcerias:

1. Reconhecimento da participaÃ§Ã£o social como direito do cidadÃ£o (inciso I): A
participaÃ§Ã£o social deixa de ser mera faculdade, sendo alÃ§ada Ã  condiÃ§Ã£o de direito
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fundamental do cidadÃ£o na construÃ§Ã£o das polÃticas pÃºblicas.
2. Solidariedade, cooperaÃ§Ã£o e diversidade (inciso II): Valores que devem permear a

construÃ§Ã£o da cidadania e inclusÃ£o social e produtiva.
3. Desenvolvimento sustentÃ¡vel (inciso III): A promoÃ§Ã£o deve ser local, regional e nacional,

sempre com carÃ¡ter inclusivo e sustentÃ¡vel.
4. Direito Ã  informaÃ§Ã£o e controle social (inciso IV): ReforÃ§a a transparÃªncia e o controle

social das aÃ§Ãµes pÃºblicas como direito dos cidadÃ£os.
5. IntegraÃ§Ã£o e transversalidade (inciso V): Os procedimentos, mecanismos e instÃ¢ncias de

participaÃ§Ã£o social devem ser integrados e transversais.
6. EducaÃ§Ã£o para a cidadania ativa (inciso VI): ValorizaÃ§Ã£o da diversidade cultural e da

educaÃ§Ã£o que forme cidadÃ£os participativos.
7. Direitos humanos (inciso VII): A promoÃ§Ã£o e defesa dos direitos humanos como objetivo

fundamental.
8. Meio ambiente (inciso VIII): PreservaÃ§Ã£o, conservaÃ§Ã£o e proteÃ§Ã£o dos recursos hÃ­

dricos e do meio ambiente.
9. Povos indÃgenas e comunidades tradicionais (inciso IX): ValorizaÃ§Ã£o dos direitos dessas

populaÃ§Ãµes especÃficas.
10. PatrimÃ´nio cultural (inciso X): PreservaÃ§Ã£o e valorizaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio cultural

brasileiro, tanto material quanto imaterial.

OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: Esses fundamentos nÃ£o sÃ£o meros ornamentos retÃ³ricos. Eles
condicionam a interpretaÃ§Ã£o de toda a lei e devem ser considerados na anÃ¡lise da compatibilidade
do objeto da parceria com o ordenamento jurÃdico.

Diretrizes Fundamentais do Regime JurÃdico (Art. 6Âº)

O artigo 6Âº complementa os fundamentos estabelecendo nove diretrizes operacionais que orientam a
execuÃ§Ã£o prÃ¡tica das parcerias:

Fortalecimento Institucional (inciso I)

A promoÃ§Ã£o, o fortalecimento institucional, a capacitaÃ§Ã£o e o incentivo Ã  organizaÃ§Ã£o da
sociedade civil para cooperaÃ§Ã£o com o poder pÃºblico representam o reconhecimento de que
parcerias eficazes pressupÃµem organizaÃ§Ãµes robustas e bem estruturadas.

Controle de Resultados (inciso II)

A priorizaÃ§Ã£o do controle de resultados marca uma mudanÃ§a paradigmÃ¡tica em relaÃ§Ã£o ao
controle puramente formal que caracterizava os convÃªnios. O foco passa a ser a efetiva
consecuÃ§Ã£o dos objetivos pactuados, nÃ£o apenas a verificaÃ§Ã£o documental.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: Esta Ã© uma das principais inovaÃ§Ãµes da Lei nÂº
13.019/2014. QuestÃµes frequentemente abordam a distinÃ§Ã£o entre o controle formal (antigo
modelo) e o controle finalÃstico de resultados (novo modelo).
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Tecnologia da InformaÃ§Ã£o (inciso III)

O incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o busca
modernizar e otimizar as relaÃ§Ãµes de parceria.

CooperaÃ§Ã£o Federativa (inciso IV)

O fortalecimento das aÃ§Ãµes de cooperaÃ§Ã£o institucional entre os entes federados nas
relaÃ§Ãµes com as organizaÃ§Ãµes da sociedade civil visa evitar duplicidades e potencializar
resultados.

TransparÃªncia e Publicidade (inciso V)

O estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestÃ£o de informaÃ§Ã£o, transparÃªncia e
publicidade reforÃ§a o controle social das parcerias.

AÃ§Ã£o Integrada e Descentralizada (inciso VI)

A aÃ§Ã£o integrada, complementar e descentralizada entre os entes da FederaÃ§Ã£o busca evitar
sobreposiÃ§Ã£o de iniciativas e fragmentaÃ§Ã£o de recursos â€” problema crÃ´nico da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica brasileira.

CapacitaÃ§Ã£o de Gestores (inciso VII)

A sensibilizaÃ§Ã£o, capacitaÃ§Ã£o e aperfeiÃ§oamento do trabalho de gestores pÃºblicos reconhece
que a implementaÃ§Ã£o adequada da lei depende de servidores qualificados.

Combate a Desvios (inciso VIII)

A adoÃ§Ã£o de prÃ¡ticas de gestÃ£o para coibir benefÃcios ou vantagens indevidos, individual ou
coletivamente, estabelece compromisso com a probidade administrativa.

InovaÃ§Ã£o e Qualidade de Vida (inciso IX)

A promoÃ§Ã£o de soluÃ§Ãµes derivadas de conhecimentos cientÃficos, tecnolÃ³gicos e de
inovaÃ§Ã£o para atender necessidades da populaÃ§Ã£o em situaÃ§Ã£o de desigualdade social
conecta as parcerias com os desafios contemporÃ¢neos.

CapacitaÃ§Ã£o de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil
(Arts. 7Âº)

O artigo 7Âº estabelece a possibilidade de a UniÃ£o instituir, em coordenaÃ§Ã£o com Estados, Distrito
Federal, MunicÃpios e organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, programas de capacitaÃ§Ã£o voltados a
diversos atores:
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Administradores pÃºblicos, dirigentes e gestores
Representantes de organizaÃ§Ãµes da sociedade civil
Membros de conselhos de polÃticas pÃºblicas
Membros de comissÃµes de seleÃ§Ã£o
Membros de comissÃµes de monitoramento e avaliaÃ§Ã£o
Demais agentes pÃºblicos e privados envolvidos

OBSERVAÃ‡ÃƒO: O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 7Âº estabelece que a participaÃ§Ã£o nos programas
de capacitaÃ§Ã£o nÃ£o constitui condiÃ§Ã£o para o exercÃcio de funÃ§Ã£o envolvida nas
parcerias. Esta regra evita que a capacitaÃ§Ã£o se torne barreira de acesso ou critÃ©rio
discriminatÃ³rio.

Responsabilidades do Administrador PÃºblico (Art. 8Âº)

O artigo 8Âº estabelece deveres especÃficos do administrador pÃºblico ao decidir sobre a
celebraÃ§Ã£o de parcerias:

AvaliaÃ§Ã£o de Capacidade Operacional (inciso I)

O administrador deve obrigatoriamente considerar a capacidade operacional da administraÃ§Ã£o
pÃºblica para celebrar a parceria, cumprir as obrigaÃ§Ãµes dela decorrentes e assumir as respectivas
responsabilidades.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Esta Ã© uma exigÃªncia que visa evitar que a AdministraÃ§Ã£o assuma
compromissos que nÃ£o possa honrar, seja por limitaÃ§Ãµes de pessoal, recursos materiais ou
estrutura organizacional. A inobservÃ¢ncia deste dispositivo pode caracterizar improbidade
administrativa.

AvaliaÃ§Ã£o TÃ©cnica Rigorosa (inciso II)

As propostas de parceria devem ser avaliadas com o rigor tÃ©cnico necessÃ¡rio, nÃ£o bastando
anÃ¡lises superficiais ou meramente formais.

DesignaÃ§Ã£o de Gestores Habilitados (inciso III)

Devem ser designados gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execuÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil e
de modo eficaz. A atuaÃ§Ã£o proativa e tempestiva do gestor Ã© essencial para o sucesso da
parceria.

ApreciaÃ§Ã£o das PrestaÃ§Ãµes de Contas (inciso IV)

O administrador deve apreciar as prestaÃ§Ãµes de contas na forma e nos prazos determinados na lei
e legislaÃ§Ã£o especÃfica.

OBSERVAÃ‡ÃƒO RELEVANTE: O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 8Âº determina que a administraÃ§Ã£o
pÃºblica adote medidas necessÃ¡rias tanto na capacitaÃ§Ã£o de pessoal quanto no provimento de
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recursos materiais e tecnolÃ³gicos para assegurar a capacidade tÃ©cnica e operacional mencionada
no caput.

TransparÃªncia e Controle (Arts. 10 a 12)

TransparÃªncia Ativa da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (Art. 10)

A administraÃ§Ã£o pÃºblica deve manter em seu sÃtio oficial na internet a relaÃ§Ã£o das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, atÃ© 180 dias apÃ³s o respectivo encerramento.

TransparÃªncia das OrganizaÃ§Ãµes da Sociedade Civil (Art. 11)

As organizaÃ§Ãµes da sociedade civil devem divulgar na internet e em locais visÃveis de suas
sedes sociais e estabelecimentos onde exerÃ§am suas aÃ§Ãµes todas as parcerias celebradas com a
administraÃ§Ã£o pÃºblica.

InformaÃ§Ãµes MÃnimas ObrigatÃ³rias (Art. 11, parÃ¡grafo Ãºnico)

Tanto a AdministraÃ§Ã£o (art. 10) quanto as OSCs (art. 11) devem divulgar, no mÃnimo:

1. Data de assinatura e identificaÃ§Ã£o do instrumento de parceria e do Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel
2. Nome da OSC e CNPJ
3. DescriÃ§Ã£o do objeto da parceria
4. Valor total da parceria e valores liberados
5. SituaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o de contas (data prevista, data apresentada, prazo de anÃ¡lise e

resultado)
6. Valor total da remuneraÃ§Ã£o da equipe de trabalho, funÃ§Ãµes e remuneraÃ§Ã£o prevista,

quando vinculados Ã  execuÃ§Ã£o do objeto e pagos com recursos da parceria

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: O inciso VI do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 11 foi incluÃdo pela Lei nÂº
13.204/2015 e representa importante mecanismo de controle social sobre a remuneraÃ§Ã£o de
pessoal nas parcerias.

DivulgaÃ§Ã£o de Meios de RepresentaÃ§Ã£o (Art. 12)

A administraÃ§Ã£o pÃºblica deve divulgar pela internet os meios de representaÃ§Ã£o sobre a
aplicaÃ§Ã£o irregular dos recursos envolvidos na parceria, facilitando o controle social.

Fortalecimento da ParticipaÃ§Ã£o Social (Arts. 13 a 15)

Campanhas PublicitÃ¡rias e ProgramaÃ§Ãµes (Art. 14)
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A administraÃ§Ã£o pÃºblica deve divulgar, nos meios pÃºblicos de comunicaÃ§Ã£o por radiodifusÃ£o,
campanhas publicitÃ¡rias e programaÃ§Ãµes desenvolvidas por OSCs no Ã¢mbito das parcerias,
mediante emprego de recursos tecnolÃ³gicos e linguagem adequados Ã  garantia de
acessibilidade por pessoas com deficiÃªncia.

Conselho Nacional de Fomento e ColaboraÃ§Ã£o (Art. 15)

PoderÃ¡ ser criado, no Ã¢mbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e
ColaboraÃ§Ã£o, com composiÃ§Ã£o paritÃ¡ria entre representantes governamentais e
organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, com finalidades de:

Divulgar boas prÃ¡ticas
Propor e apoiar polÃticas e aÃ§Ãµes voltadas ao fortalecimento das relaÃ§Ãµes de fomento e
colaboraÃ§Ã£o

OBSERVAÃ‡ÃƒO: O Â§ 2Âº prevÃª que os demais entes federados tambÃ©m poderÃ£o criar
instÃ¢ncia participativa semelhante. O Â§ 3Âº determina que os conselhos setoriais de polÃticas
pÃºblicas e a administraÃ§Ã£o pÃºblica sejam consultados quanto Ã s polÃticas propostas pelo
Conselho.

Modalidades de Instrumentos de Parceria

Termo de ColaboraÃ§Ã£o (Art. 16)

O termo de colaboraÃ§Ã£o deve ser adotado pela administraÃ§Ã£o pÃºblica para consecuÃ§Ã£o de
planos de trabalho de sua iniciativa, para celebraÃ§Ã£o de parcerias com OSCs que envolvam
transferÃªncia de recursos financeiros.

PALAVRA-CHAVE: Iniciativa da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

OBSERVAÃ‡ÃƒO: O parÃ¡grafo Ãºnico permite que os conselhos de polÃticas pÃºblicas apresentem
propostas Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica para celebraÃ§Ã£o de termo de colaboraÃ§Ã£o, mas a
decisÃ£o final Ã© sempre do Poder PÃºblico.

Termo de Fomento (Art. 17)

O termo de fomento deve ser adotado pela administraÃ§Ã£o pÃºblica para consecuÃ§Ã£o de planos
de trabalho propostos por organizaÃ§Ãµes da sociedade civil que envolvam transferÃªncia de
recursos financeiros.

PALAVRA-CHAVE: Iniciativa da OrganizaÃ§Ã£o da Sociedade Civil.

DIFERENÃ‡A FUNDAMENTAL PARA CONCURSOS:

Termo de ColaboraÃ§Ã£o = Iniciativa do Estado
Termo de Fomento = Iniciativa da OSC
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Procedimento de ManifestaÃ§Ã£o de Interesse Social (Arts. 18
a 21)

Conceito e Finalidade (Art. 18)

O Procedimento de ManifestaÃ§Ã£o de Interesse Social (PMIS) Ã© um instrumento por meio do
qual as organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, movimentos sociais e cidadÃ£os podem apresentar
propostas ao poder pÃºblico para que este avalie a possibilidade de realizaÃ§Ã£o de chamamento
pÃºblico.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Note que nÃ£o sÃ£o apenas as OSCs, mas tambÃ©m movimentos sociais
e cidadÃ£os individualmente considerados que podem apresentar propostas.

Requisitos da Proposta (Art. 19)

A proposta deve conter:

1. IdentificaÃ§Ã£o do subscritor
2. IndicaÃ§Ã£o do interesse pÃºblico envolvido
3. DiagnÃ³stico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver
4. Quando possÃvel: indicaÃ§Ã£o da viabilidade, custos, benefÃcios e prazos de execuÃ§Ã£o

TramitaÃ§Ã£o (Art. 20)

Preenchidos os requisitos, a administraÃ§Ã£o pÃºblica deve:

1. Tornar pÃºblica a proposta em seu sÃtio eletrÃ´nico
2. Verificar a conveniÃªncia e oportunidade
3. Se positivo, instaurar o procedimento para oitiva da sociedade

Efeitos e LimitaÃ§Ãµes (Art. 21)

PONTOS CRÃ•TICOS:

A realizaÃ§Ã£o do PMIS nÃ£o implica necessariamente na execuÃ§Ã£o do chamamento
pÃºblico (caput)
A realizaÃ§Ã£o do PMIS nÃ£o dispensa a convocaÃ§Ã£o por meio de chamamento pÃºblico
(Â§ 1Âº)
A proposiÃ§Ã£o ou participaÃ§Ã£o no PMIS nÃ£o impede a OSC de participar do eventual
chamamento pÃºblico subsequente (Â§ 2Âº)
Ã‰ vedado condicionar a realizaÃ§Ã£o de chamamento pÃºblico ou celebraÃ§Ã£o de parceria
Ã  prÃ©via realizaÃ§Ã£o de PMIS (Â§ 3Âº)
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Plano de Trabalho (Art. 22)

O plano de trabalho Ã© o documento que orienta a execuÃ§Ã£o da parceria e deve conter,
minimamente:

Elementos ObrigatÃ³rios

1. DescriÃ§Ã£o da realidade objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as
atividades/projetos e metas a serem atingidas (inciso I)

2. DescriÃ§Ã£o de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados
(inciso II)

3. Forma de execuÃ§Ã£o das atividades ou projetos e de cumprimento das metas (inciso III)
4. DefiniÃ§Ã£o dos parÃ¢metros utilizados para aferiÃ§Ã£o do cumprimento das metas (inciso

IV)

OBSERVAÃ‡ÃƒO: Os incisos V a X do artigo 22 foram revogados pela Lei nÂº 13.204/2015, assim
como o parÃ¡grafo Ãºnico. A lei nÃ£o transcreve mais todos os elementos do plano de trabalho,
deixando maior flexibilidade para regulamentaÃ§Ã£o.

Chamamento PÃºblico (Arts. 23 a 32)

PrincÃpios Orientadores (Art. 23)

A administraÃ§Ã£o pÃºblica deve adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que
orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus Ã³rgÃ£os e instÃ¢ncias decisÃ³rias.

O parÃ¡grafo Ãºnico estabelece que, sempre que possÃvel, a administraÃ§Ã£o deve estabelecer
critÃ©rios quanto a: objetos, metas, custos e indicadores de avaliaÃ§Ã£o de resultados.

Regra Geral (Art. 24, caput)

Exceto nas hipÃ³teses previstas em lei, a celebraÃ§Ã£o de termo de colaboraÃ§Ã£o ou de fomento
serÃ¡ precedida de chamamento pÃºblico voltado a selecionar OSCs que tornem mais eficaz a
execuÃ§Ã£o do objeto.

ConteÃºdo MÃnimo do Edital (Art. 24, Â§ 1Âº)

O edital deve especificar, no mÃnimo:

1. ProgramaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria
2. Objeto da parceria
3. Datas, prazos, condiÃ§Ãµes, local e forma de apresentaÃ§Ã£o das propostas
4. Datas e critÃ©rios de seleÃ§Ã£o e julgamento (incluindo metodologia de pontuaÃ§Ã£o e peso

dos critÃ©rios)
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5. Valor previsto para realizaÃ§Ã£o do objeto
6. CondiÃ§Ãµes para interposiÃ§Ã£o de recurso administrativo
7. Minuta do instrumento de parceria
8. Medidas de acessibilidade para pessoas com deficiÃªncia, mobilidade reduzida e idosos

VedaÃ§Ãµes no Chamamento PÃºblico (Art. 24, Â§ 2Âº)

Ã‰ vedado admitir, prever, incluir ou tolerar clÃ¡usulas ou condiÃ§Ãµes que comprometam, restrinjam
ou frustrem o carÃ¡ter competitivo, salvo:

1. SeleÃ§Ã£o de propostas de concorrentes sediados ou com representaÃ§Ã£o na unidade da
FederaÃ§Ã£o onde serÃ¡ executado o objeto (inciso I)

2. Estabelecimento de clÃ¡usula que delimite territÃ³rio ou abrangÃªncia da prestaÃ§Ã£o de
atividades, conforme polÃticas setoriais (inciso II)

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Essas exceÃ§Ãµes visam atender especificidades regionais e
peculiaridades das polÃticas pÃºblicas setoriais.

DivulgaÃ§Ã£o do Edital (Art. 26)

O edital deve ser amplamente divulgado em pÃ¡gina do sÃtio oficial da administraÃ§Ã£o pÃºblica na
internet, com antecedÃªncia mÃnima de 30 dias.

Julgamento das Propostas (Art. 27)

CritÃ©rio obrigatÃ³rio de julgamento: O grau de adequaÃ§Ã£o da proposta aos objetivos especÃ­
ficos do programa ou aÃ§Ã£o e, quando for o caso, ao valor de referÃªncia constante do chamamento.

ComissÃ£o de SeleÃ§Ã£o (Â§ 1Âº)

As propostas serÃ£o julgadas por uma comissÃ£o de seleÃ§Ã£o previamente designada, ou
constituÃda pelo respectivo conselho gestor (se o projeto for financiado com recursos de fundos
especÃficos).

Impedimento (Â§Â§ 2Âº e 3Âº)

SerÃ¡ impedida de participar da comissÃ£o pessoa que, nos Ãºltimos 5 anos, tenha mantido
relaÃ§Ã£o jurÃdica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento.

Configurado o impedimento, deverÃ¡ ser designado membro substituto com qualificaÃ§Ã£o
equivalente.

HomologaÃ§Ã£o (Â§ 4Âº)

A administraÃ§Ã£o pÃºblica homologarÃ¡ e divulgarÃ¡ o resultado do julgamento em pÃ¡gina do sÃtio
previsto no art. 26.
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Justificativa de SeleÃ§Ã£o (Â§ 5Âº)

SerÃ¡ obrigatoriamente justificada a seleÃ§Ã£o de proposta que nÃ£o for a mais adequada ao valor
de referÃªncia.

AusÃªncia de Direito Subjetivo (Â§ 6Âº)

A homologaÃ§Ã£o nÃ£o gera direito para a OSC Ã  celebraÃ§Ã£o da parceria.

VerificaÃ§Ã£o de Requisitos (Art. 28)

Momento da verificaÃ§Ã£o: Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
propostas, a administraÃ§Ã£o procederÃ¡ Ã  verificaÃ§Ã£o dos documentos que comprovem o
atendimento aos requisitos dos arts. 33 e 34.

LÃ“GICA: Primeiro julga-se o mÃ©rito das propostas, depois verifica-se a habilitaÃ§Ã£o da
vencedora. Isso economiza tempo e recursos.

NÃ£o Atendimento aos Requisitos (Â§Â§ 1Âº e 2Âº)

Se a OSC selecionada nÃ£o atender aos requisitos, a imediatamente mais bem classificada pode
ser convidada a aceitar a celebraÃ§Ã£o nos termos de sua proposta.

Aceitando, proceder-se-Ã¡ Ã  verificaÃ§Ã£o dos requisitos.

Dispensa de Chamamento PÃºblico (Arts. 29 e 30)

HipÃ³teses Legais de Dispensa (Art. 29)

Os termos de colaboraÃ§Ã£o ou fomento que envolvam recursos de emendas parlamentares e os
acordos de cooperaÃ§Ã£o serÃ£o celebrados sem chamamento pÃºblico.

EXCEÃ‡ÃƒO: Acordos de cooperaÃ§Ã£o que envolvam comodato, doaÃ§Ã£o de bens ou
compartilhamento de recurso patrimonial exigem chamamento pÃºblico.

HipÃ³teses de Dispensa DiscricionÃ¡ria (Art. 30)

A administraÃ§Ã£o pÃºblica poderÃ¡ dispensar o chamamento pÃºblico:

1. UrgÃªncia decorrente de paralisaÃ§Ã£o ou iminÃªncia de paralisaÃ§Ã£o de atividades de
relevante interesse pÃºblico, pelo prazo de atÃ© 180 dias (inciso I)

2. Guerra, calamidade pÃºblica, grave perturbaÃ§Ã£o da ordem pÃºblica ou ameaÃ§a Ã  paz
social (inciso II)

3. Programa de proteÃ§Ã£o a pessoas ameaÃ§adas ou em situaÃ§Ã£o que comprometa sua
seguranÃ§a (inciso III)
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4. Atividades de educaÃ§Ã£o, saÃºde e assistÃªncia social, executadas por OSCs previamente
credenciadas pelo Ã³rgÃ£o gestor da respectiva polÃtica (inciso VI)

OBSERVAÃ‡ÃƒO: Os incisos IV e V foram vetados.

Inexigibilidade de Chamamento PÃºblico (Art. 31)

SerÃ¡ considerado inexigÃvel o chamamento pÃºblico na hipÃ³tese de inviabilidade de
competiÃ§Ã£o entre as OSCs, em razÃ£o da:

Natureza singular do objeto, ou
Metas que somente possam ser atingidas por entidade especÃfica

Exemplos (Art. 31, incisos I e II)

1. Objeto que constitua incumbÃªncia prevista em acordo, ato ou compromisso internacional
indicando as instituiÃ§Ãµes que utilizarÃ£o os recursos

2. Parceria decorrente de transferÃªncia para OSC autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiÃ¡ria, inclusive subvenÃ§Ã£o prevista na Lei nÂº 4.320/1964

Justificativa e Controle (Art. 32)

Nas hipÃ³teses de dispensa e inexigibilidade, a ausÃªncia de chamamento pÃºblico serÃ¡ justificada
pelo administrador pÃºblico (caput).

Sob pena de nulidade, o extrato da justificativa deve ser publicado na mesma data da
formalizaÃ§Ã£o da parceria, no sÃtio oficial da administraÃ§Ã£o e, eventualmente, no meio oficial de
publicidade (Â§ 1Âº).

ImpugnaÃ§Ã£o (Â§ 2Âº)

Admite-se impugnaÃ§Ã£o Ã  justificativa no prazo de 5 dias a contar de sua publicaÃ§Ã£o. O
administrador deve analisar em atÃ© 5 dias da data do protocolo.

ProcedÃªncia da ImpugnaÃ§Ã£o (Â§ 3Âº)

Havendo fundamento, serÃ¡ revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigÃvel o
chamamento, e serÃ¡ imediatamente iniciado o procedimento de chamamento pÃºblico.

AplicaÃ§Ã£o dos Demais Dispositivos (Â§ 4Âº)

A dispensa e a inexigibilidade nÃ£o afastam a aplicaÃ§Ã£o dos demais dispositivos da lei.

Requisitos para CelebraÃ§Ã£o das Parcerias (Arts. 33 a 36)
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Requisitos das OrganizaÃ§Ãµes da Sociedade Civil (Art. 33)

Para celebrar parcerias, as OSCs deverÃ£o ser regidas por normas internas que prevejam,
expressamente:

Estrutura EstatutÃ¡ria ObrigatÃ³ria

1. Objetivos voltados Ã  promoÃ§Ã£o de atividades e finalidades de relevÃ¢ncia pÃºblica e
social (inciso I)

2. DestinaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio lÃquido em caso de dissoluÃ§Ã£o a outra pessoa jurÃdica de
igual natureza que preencha os requisitos da lei, preferencialmente com o mesmo objeto social
(inciso III)

3. EscrituraÃ§Ã£o de acordo com os princÃpios fundamentais de contabilidade e Normas
Brasileiras de Contabilidade (inciso IV)

Requisitos de Regularidade e Capacidade (Inciso V)

a) Tempo de existÃªncia:

MunicÃpios: mÃnimo de 1 ano
Distrito Federal e Estados: mÃnimo de 2 anos
UniÃ£o: mÃnimo de 3 anos

Comprovados por meio de documentaÃ§Ã£o da Receita Federal com base no CNPJ, com cadastro
ativo.

OBSERVAÃ‡ÃƒO RELEVANTE: Admite-se a reduÃ§Ã£o desses prazos por ato especÃfico de cada
ente na hipÃ³tese de nenhuma organizaÃ§Ã£o atingi-los.

b) ExperiÃªncia prÃ©via: RealizaÃ§Ã£o, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante.

c) Capacidade tÃ©cnica e operacional: InstalaÃ§Ãµes, condiÃ§Ãµes materiais e capacidade para
desenvolvimento das atividades e cumprimento das metas.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: O Â§ 5Âº esclarece que, para fins da alÃnea â€œcâ€•, nÃ£o serÃ¡
necessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o de capacidade instalada prÃ©via. Isso evita que apenas
organizaÃ§Ãµes jÃ¡ consolidadas possam firmar parcerias.

ExceÃ§Ãµes e Especificidades

Acordos de cooperaÃ§Ã£o (Â§ 1Âº): Somente serÃ¡ exigido o requisito do inciso I (objetivos de
relevÃ¢ncia pÃºblica e social).

OrganizaÃ§Ãµes religiosas (Â§ 2Âº): Dispensadas do atendimento aos incisos I e III.
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Sociedades cooperativas (Â§ 3Âº): Devem atender Ã s exigÃªncias da legislaÃ§Ã£o especÃfica e ao
inciso IV, estando dispensadas dos incisos I e III.

DocumentaÃ§Ã£o Exigida (Art. 34)

As OSCs deverÃ£o apresentar:

1. CertidÃµes de regularidade fiscal, previdenciÃ¡ria, tributÃ¡ria, de contribuiÃ§Ãµes e de dÃ­
vida ativa, de acordo com a legislaÃ§Ã£o de cada ente (inciso II)

2. CertidÃ£o de existÃªncia jurÃdica expedida pelo cartÃ³rio de registro civil ou cÃ³pia do
estatuto registrado e eventuais alteraÃ§Ãµes; ou, para cooperativas, certidÃ£o simplificada da
junta comercial (inciso III)

3. CÃ³pia da ata de eleiÃ§Ã£o do quadro dirigente atual (inciso V)
4. RelaÃ§Ã£o nominal atualizada dos dirigentes, com endereÃ§o, RG, Ã³rgÃ£o expedidor e CPF

de cada um (inciso VI)
5. ComprovaÃ§Ã£o de que a OSC funciona no endereÃ§o por ela declarado (inciso VII)

OBSERVAÃ‡ÃƒO: Os incisos I, IV e VIII foram revogados, e o parÃ¡grafo Ãºnico foi vetado.

ProvidÃªncias da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (Art. 35)

A celebraÃ§Ã£o e formalizaÃ§Ã£o do termo de colaboraÃ§Ã£o e do termo de fomento dependem de:

Procedimentos ObrigatÃ³rios

1. RealizaÃ§Ã£o de chamamento pÃºblico, ressalvadas as hipÃ³teses legais (inciso I)
2. IndicaÃ§Ã£o expressa de prÃ©via dotaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria (inciso II)
3. DemonstraÃ§Ã£o de que os objetivos, finalidades e capacidade tÃ©cnica/operacional da OSC

foram avaliados e sÃ£o compatÃveis com o objeto (inciso III)
4. AprovaÃ§Ã£o do plano de trabalho (inciso IV)
5. EmissÃ£o de parecer tÃ©cnico (inciso V) pronunciando-se expressamente sobre:

MÃ©rito da proposta
Identidade e reciprocidade de interesse das partes
Viabilidade de execuÃ§Ã£o
VerificaÃ§Ã£o do cronograma de desembolso
DescriÃ§Ã£o dos meios disponÃveis para fiscalizaÃ§Ã£o
Procedimentos de avaliaÃ§Ã£o fÃsica e financeira
DesignaÃ§Ã£o do gestor da parceria
DesignaÃ§Ã£o da comissÃ£o de monitoramento e avaliaÃ§Ã£o

6. EmissÃ£o de parecer jurÃdico acerca da possibilidade de celebraÃ§Ã£o da parceria (inciso VI)

Contrapartida (Â§ 1Âº)

NÃ£o serÃ¡ exigida contrapartida financeira como requisito para celebraÃ§Ã£o de parceria,
facultada a exigÃªncia de contrapartida em bens e serviÃ§os, cuja expressÃ£o monetÃ¡ria serÃ¡
obrigatoriamente identificada no termo.
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Pareceres com Ressalvas (Â§ 2Âº)

Caso o parecer tÃ©cnico ou jurÃdico conclua pela possibilidade de celebraÃ§Ã£o com ressalvas, o
administrador deve sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a
preservaÃ§Ã£o ou exclusÃ£o desses aspectos.

SubstituiÃ§Ã£o de Gestor (Â§ 3Âº)

Se o gestor deixar de ser agente pÃºblico ou for lotado em outro Ã³rgÃ£o/entidade, o administrador
deve designar novo gestor, assumindo, enquanto isso nÃ£o ocorrer, todas as obrigaÃ§Ãµes e
responsabilidades do gestor.

Equipamentos e Bens Permanentes (Â§ 5Âº)

Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos da parceria, o bem serÃ¡
gravado com clÃ¡usula de inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferÃªncia
da propriedade Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica na hipÃ³tese de sua extinÃ§Ã£o.

Impedimento de Gestor e ComissÃ£o (Â§Â§ 6Âº e 7Âº)

SerÃ¡ impedida de participar como gestor ou membro da comissÃ£o de monitoramento pessoa que,
nos Ãºltimos 5 anos, tenha mantido relaÃ§Ã£o jurÃdica com, ao menos, uma das OSCs partÃcipes.

Configurado o impedimento, deverÃ¡ ser designado substituto com qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica
equivalente.

AtuaÃ§Ã£o em Rede (Art. 35-A)

Ã‰ permitida a atuaÃ§Ã£o em rede por duas ou mais OSCs, mantida a integral responsabilidade
da organizaÃ§Ã£o celebrante do termo, desde que possua:

1. Mais de 5 anos de inscriÃ§Ã£o no CNPJ (inciso I)
2. Capacidade tÃ©cnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a

organizaÃ§Ã£o que atuar em rede (inciso II)

Termo de AtuaÃ§Ã£o em Rede (parÃ¡grafo Ãºnico)

A OSC signatÃ¡ria do termo de colaboraÃ§Ã£o ou fomento deverÃ¡ celebrar termo de atuaÃ§Ã£o em
rede para repasse de recursos Ã s nÃ£o celebrantes, ficando obrigada a:

1. Verificar a regularidade jurÃdica e fiscal da organizaÃ§Ã£o executante nÃ£o celebrante,
comprovando na prestaÃ§Ã£o de contas (inciso I)

2. Comunicar Ã  administraÃ§Ã£o em atÃ© 60 dias a assinatura do termo de atuaÃ§Ã£o em rede
(inciso II)

Destino dos Bens Remanescentes (Art. 36)
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SerÃ¡ obrigatÃ³ria a estipulaÃ§Ã£o do destino dos bens remanescentes da parceria (caput).

Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderÃ£o ser doados, a critÃ©rio do
administrador, quando, apÃ³s a consecuÃ§Ã£o do objeto, nÃ£o forem necessÃ¡rios para assegurar a
continuidade do objeto pactuado (parÃ¡grafo Ãºnico).

ProduÃ§Ã£o de Efeitos JurÃdicos (Art. 38)

O termo de fomento, o termo de colaboraÃ§Ã£o e o acordo de cooperaÃ§Ã£o somente produzirÃ£o
efeitos jurÃdicos apÃ³s a publicaÃ§Ã£o dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da
administraÃ§Ã£o pÃºblica.

VedaÃ§Ãµes (Arts. 39 a 41)

Impedimentos para CelebraÃ§Ã£o de Parcerias (Art. 39)

FicarÃ¡ impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a OSC que:

Irregularidades SocietÃ¡rias e Operacionais

1. NÃ£o esteja regularmente constituÃda ou, se estrangeira, nÃ£o esteja autorizada a funcionar
no territÃ³rio nacional (inciso I)

2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (inciso II)

Incompatibilidades com Dirigentes

3. Tenha como dirigente membro de Poder ou do MinistÃ©rio PÃºblico, ou dirigente de
Ã³rgÃ£o/entidade da mesma esfera governamental, estendendo-se a vedaÃ§Ã£o aos
cÃ´njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, atÃ© o
segundo grau (inciso III)

EXCEÃ‡Ã•ES IMPORTANTES:

O Â§ 5Âº estabelece que a vedaÃ§Ã£o nÃ£o se aplica a entidades que, pela sua prÃ³pria
natureza, sejam constituÃdas pelas autoridades referidas (ex: associaÃ§Ãµes de prefeitos),
sendo vedado apenas que a mesma pessoa figure simultaneamente como dirigente e
administrador pÃºblico.
O Â§ 6Âº esclarece que nÃ£o sÃ£o considerados membros de Poder os integrantes de
conselhos de direitos e de polÃticas pÃºblicas.

Irregularidades nas Contas

4. Tenha tido contas rejeitadas pela administraÃ§Ã£o nos Ãºltimos 5 anos, exceto se (inciso IV):
Sanada a irregularidade e quitados os dÃ©bitos (alÃnea â€œaâ€•)
Reconsiderada ou revista a decisÃ£o pela rejeiÃ§Ã£o (alÃnea â€œbâ€•)
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A apreciaÃ§Ã£o estiver pendente de decisÃ£o sobre recurso com efeito suspensivo (alÃ­
nea â€œcâ€•)

5. Tenha sido punida com sanÃ§Ãµes administrativas, pelo perÃodo que durar a penalidade (inciso
V):

SuspensÃ£o de participaÃ§Ã£o em licitaÃ§Ã£o
DeclaraÃ§Ã£o de inidoneidade
SanÃ§Ãµes previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei nÂº 13.019/2014

6. Tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas,
em decisÃ£o irrecorrÃvel, nos Ãºltimos 8 anos (inciso VI)

Impedimentos Relativos aos Dirigentes

7. Tenha entre seus dirigentes pessoa (inciso VII):
Cujas contas tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas, em decisÃ£o irrecorrÃvel, nos Ãºltimos 8 anos (alÃnea â€œaâ€•)
Julgada responsÃ¡vel por falta grave e inabilitada para cargo em comissÃ£o ou
funÃ§Ã£o de confianÃ§a, enquanto durar a inabilitaÃ§Ã£o (alÃnea â€œbâ€•)
Considerada responsÃ¡vel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nÂº 8.429/1992 (alÃnea â€œcâ€•)

TransferÃªncia de Novos Recursos (Â§ 1Âº)

Nas hipÃ³teses do artigo 39, Ã© igualmente vedada a transferÃªncia de novos recursos em parcerias
em execuÃ§Ã£o, excetuando-se os casos de serviÃ§os essenciais que nÃ£o podem ser adiados
sob pena de prejuÃzo ao erÃ¡rio ou Ã  populaÃ§Ã£o, desde que precedida de expressa e
fundamentada autorizaÃ§Ã£o do dirigente mÃ¡ximo do Ã³rgÃ£o/entidade, sob pena de
responsabilidade solidÃ¡ria.

Ressarcimento de Dano (Â§ 2Âº)

Em qualquer hipÃ³tese, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto nÃ£o houver o
ressarcimento do dano ao erÃ¡rio, pelo qual seja responsÃ¡vel a OSC ou seu dirigente.

DÃ©bitos em Parcelamento (Â§ 4Âº)

Para fins da alÃnea â€œaâ€• do inciso IV e do Â§ 2Âº, nÃ£o serÃ£o considerados dÃ©bitos que
decorram de:

Atrasos na liberaÃ§Ã£o de repasses pela administraÃ§Ã£o, ou
DÃ©bitos objeto de parcelamento, se a OSC estiver em situaÃ§Ã£o regular no parcelamento

VedaÃ§Ã£o de DelegaÃ§Ã£o de FunÃ§Ãµes Exclusivas (Art. 40)

Ã‰ vedada a celebraÃ§Ã£o de parcerias que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente, delegaÃ§Ã£o das funÃ§Ãµes:
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De regulaÃ§Ã£o
De fiscalizaÃ§Ã£o
De exercÃcio do poder de polÃcia
Ou de outras atividades exclusivas de Estado

PONTO CRÃ•TICO PARA CONCURSOS: Esta vedaÃ§Ã£o decorre do princÃpio da indelegabilidade
das funÃ§Ãµes tÃpicas de Estado. Parcerias devem se limitar Ã  execuÃ§Ã£o de atividades de
interesse pÃºblico, mas nÃ£o podem envolver atividades exclusivas.

AplicaÃ§Ã£o da Lei Ã s Entidades Referidas no Art. 2Âº, I (Art. 41)

Ressalvado o disposto no art. 3Âº e no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 84, serÃ£o celebradas nos termos da
Lei nÂº 13.019/2014 as parcerias entre a administraÃ§Ã£o pÃºblica e as entidades referidas no inciso I
do art. 2Âº.

Fontes DoutrinÃ¡rias e Jurisprudenciais

Doutrina Especializada

Segundo a doutrina administrativista, a Lei nÂº 13.019/2014 representa um marco divisor na
relaÃ§Ã£o entre Estado e terceiro setor. Como destaca JosÃ© dos Santos Carvalho Filho:

â€œO novo regime jurÃdico das parcerias com organizaÃ§Ãµes da sociedade civil
inaugura um modelo de gestÃ£o pÃºblica mais democrÃ¡tico e participativo, substituindo o
formalismo excessivo dos convÃªnios por um controle finalÃstico voltado Ã  efetiva
consecuÃ§Ã£o de resultados.â€•

Maria Sylvia Zanella Di Pietro pontua:

â€œA mudanÃ§a de paradigma do controle formal para o controle de resultados nÃ£o
significa ausÃªncia de controle, mas sim um controle mais inteligente, que verifica nÃ£o
apenas a conformidade documental, mas a efetiva entrega de valor pÃºblico Ã 
sociedade.â€•

OrientaÃ§Ãµes dos Tribunais de Contas

O Tribunal de Contas da UniÃ£o, em diversos acÃ³rdÃ£os, tem consolidado entendimento sobre a
aplicaÃ§Ã£o da Lei nÂº 13.019/2014:

AcÃ³rdÃ£o TCU nÂº 2.468/2023:

â€œAs trÃªs modalidades de
parceria sÃ£o regidas pela Lei

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 17
colegadeclasse.com.brREGIME JURÃ•DICO DAS PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÃ‡ÃƒO PÃšBLICA E AS ORGANIZAÃ‡Ã•ES DA

SOCIEDADE CIVIL: FUNDAMENTOS, PRINCÃ•PIOS E PROCEDIMENTOS



13.019/2014, regulamentada pelo
Decreto 8.726/2016. Tanto o
termo de colaboraÃ§Ã£o quanto o
termo de fomento envolvem
transferÃªncia de recursos
financeiros, diferenciando-se pela
iniciativa (se da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica ou da OSC). O controle
deve ser orientado
prioritariamente pelos resultados
alcanÃ§ados, sem prejuÃzo da
verificaÃ§Ã£o da regularidade
formal da aplicaÃ§Ã£o dos
recursos.â€•

O TCU tambÃ©m tem destacado a importÃ¢ncia da capacitaÃ§Ã£o prÃ©via da administraÃ§Ã£o
pÃºblica antes da celebraÃ§Ã£o de parcerias, em consonÃ¢ncia com o art. 8Âº da Lei nÂº
13.019/2014.

JurisprudÃªncia Trabalhista

Um tema sensÃvel na aplicaÃ§Ã£o da Lei nÂº 13.019/2014 diz respeito Ã  responsabilidade
subsidiÃ¡ria do ente pÃºblico por obrigaÃ§Ãµes trabalhistas. A jurisprudÃªncia trabalhista tem
entendido que:

â€œO termo de colaboraÃ§Ã£o acordado entre os reclamados decorre de parceria
voluntÃ¡ria, sendo assim, independentemente da formalizaÃ§Ã£o de termo de fomento ou
de termo de colaboraÃ§Ã£o, Ã© cabÃvel a responsabilizaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria do ente
pÃºblico em relaÃ§Ã£o Ã s obrigaÃ§Ãµes trabalhistas inadimplidas pela organizaÃ§Ã£o da
sociedade civil.â€•

OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: Esta Ã© uma questÃ£o polÃªmica e objeto de debates
doutrinÃ¡rios e jurisprudenciais. Embora a Lei nÂº 13.019/2014 nÃ£o preveja expressamente a
responsabilizaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria automÃ¡tica, a JustiÃ§a do Trabalho, com base na SÃºmula nÂº 331
do TST e nos princÃpios da proteÃ§Ã£o ao trabalhador, tem aplicado esse entendimento quando
constatada culpa in vigilando do ente pÃºblico.

SÃºmulas AplicÃ¡veis

Embora nÃ£o existam sÃºmulas especÃficas do STF ou STJ sobre a Lei nÂº 13.019/2014 (por ser
legislaÃ§Ã£o relativamente recente), algumas sÃºmulas dos Tribunais Superiores tÃªm aplicaÃ§Ã£o
reflexa Ã s parcerias com organizaÃ§Ãµes da sociedade civil:

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 18
colegadeclasse.com.brREGIME JURÃ•DICO DAS PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÃ‡ÃƒO PÃšBLICA E AS ORGANIZAÃ‡Ã•ES DA

SOCIEDADE CIVIL: FUNDAMENTOS, PRINCÃ•PIOS E PROCEDIMENTOS



SÃºmula Vinculante nÂº 13 do
STF:

â€œA nomeaÃ§Ã£o de cÃ´njuge,
companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade,
atÃ© o terceiro grau, inclusive, da
autoridade nomeante ou de
servidor da mesma pessoa jurÃ­
dica investido em cargo de
direÃ§Ã£o, chefia ou
assessoramento, para o exercÃ­
cio de cargo em comissÃ£o ou de
confianÃ§a ou, ainda, de
funÃ§Ã£o gratificada na
administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e
indireta em qualquer dos poderes
da UniÃ£o, dos Estados, do
Distrito Federal e dos MunicÃpios,
compreendido o ajuste mediante
designaÃ§Ãµes recÃprocas, viola
a ConstituiÃ§Ã£o Federal.â€•

APLICAÃ‡ÃƒO: Esta sÃºmula dialoga com o art. 39, III, da Lei nÂº 13.019/2014, que veda a
celebraÃ§Ã£o de parcerias com OSCs que tenham como dirigente membro de Poder, do MinistÃ©rio
PÃºblico ou dirigente de Ã³rgÃ£o da administraÃ§Ã£o, estendendo-se a vedaÃ§Ã£o aos cÃ´njuges,
companheiros e parentes atÃ© o segundo grau.

SÃºmula nÂº 331 do TST
(Tribunal Superior do
Trabalho):

â€œIV â€“ O inadimplemento das
obrigaÃ§Ãµes trabalhistas, por
parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiÃ¡ria do
tomador dos serviÃ§os quanto
Ã quelas obrigaÃ§Ãµes, desde
que haja participado da
relaÃ§Ã£o processual e conste
tambÃ©m do tÃtulo executivo
judicial. V â€“ Os entes
integrantes da AdministraÃ§Ã£o
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PÃºblica direta e indireta
respondem subsidiariamente, nas
mesmas condiÃ§Ãµes do item IV,
caso evidenciada a sua conduta
culposa no cumprimento das
obrigaÃ§Ãµes da Lei n.Âº 8.666,
de 21.06.1993, especialmente na
fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento
das obrigaÃ§Ãµes contratuais e
legais da prestadora de serviÃ§o
como empregadora. A aludida
responsabilidade nÃ£o decorre de
mero inadimplemento das
obrigaÃ§Ãµes trabalhistas
assumidas pela empresa
regularmente contratada.â€•

APLICAÃ‡ÃƒO: Esta sÃºmula, embora originalmente voltada Ã  terceirizaÃ§Ã£o de serviÃ§os, tem
sido aplicada por analogia Ã s parcerias com OSCs, especialmente quando o ente pÃºblico falha em
seu dever de fiscalizaÃ§Ã£o.

ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursos PÃºblicos

Pontos Mais Cobrados em Provas

1. DistinÃ§Ã£o entre termo de colaboraÃ§Ã£o e termo de fomento: A diferenÃ§a fundamental
estÃ¡ na iniciativa (Estado x OSC).

2. HipÃ³teses de dispensa e inexigibilidade de chamamento pÃºblico: Memorize as
situaÃ§Ãµes taxativas previstas nos arts. 29, 30 e 31.

3. Requisitos das organizaÃ§Ãµes: Tempo mÃnimo de existÃªncia (1, 2 ou 3 anos conforme o
ente), natureza dos objetivos, escrituraÃ§Ã£o contÃ¡bil.

4. ConteÃºdo mÃnimo do plano de trabalho: DescriÃ§Ã£o da realidade, metas, forma de
execuÃ§Ã£o e parÃ¢metros de aferiÃ§Ã£o.

5. VedaÃ§Ãµes: Especialmente as relacionadas a dirigentes que sejam membros de Poder ou
tenham contas irregulares.

6. TransparÃªncia: ObrigaÃ§Ãµes tanto da administraÃ§Ã£o quanto das OSCs de divulgaÃ§Ã£o
na internet.

7. Procedimento de ManifestaÃ§Ã£o de Interesse Social: Seus efeitos nÃ£o vinculantes e a
nÃ£o dispensa de chamamento pÃºblico.

8. Controle de resultados: A mudanÃ§a paradigmÃ¡tica do controle formal para o controle finalÃ­
stico.

Principais Pegadinhas
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â€œA participaÃ§Ã£o em programas de capacitaÃ§Ã£o Ã© condiÃ§Ã£o para atuar nas
parceriasâ€• â†’ FALSO (art. 7Âº, parÃ¡grafo Ãºnico)
â€œA homologaÃ§Ã£o do resultado do julgamento gera direito Ã  celebraÃ§Ã£o da
parceriaâ€• â†’ FALSO (art. 27, Â§ 6Âº)
â€œO PMIS Ã© obrigatÃ³rio antes de qualquer chamamento pÃºblicoâ€• â†’ FALSO (art. 21,
Â§ 3Âº)
â€œExige-se contrapartida financeira obrigatÃ³riaâ€• â†’ FALSO (art. 35, Â§ 1Âº)
â€œA verificaÃ§Ã£o de requisitos ocorre antes do julgamento das propostasâ€• â†’ FALSO
(art. 28 â€“ ocorre apÃ³s)
â€œOrganizaÃ§Ãµes religiosas devem atender a todos os requisitos do art. 33â€• â†’
FALSO (Â§ 2Âº â€“ dispensadas dos incisos I e III)
â€œMembros de conselhos de polÃticas pÃºblicas sÃ£o considerados membros de
Poderâ€• â†’ FALSO (art. 39, Â§ 6Âº)

Quadro SinÃ³tico Comparativo

ASPECTO
TERMO DE

COLABORAÃ‡ÃƒO
TERMO DE
FOMENTO

ACORDO DE
COOPERAÃ‡ÃƒO

Iniciativa
AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica

OSC Qualquer das partes

TransferÃªncia de
recursos

Sim Sim NÃ£o (regra geral)

Chamamento
pÃºblico

Sim (regra) Sim (regra) NÃ£o (art. 29)

ExceÃ§Ã£o ao
chamamento

Arts. 29, 30 e 31 Arts. 29, 30 e 31 NÃ£o se aplica

ATENÃ‡ÃƒO FINAL: A Lei nÂº 13.019/2014 sofreu alteraÃ§Ãµes importantes pela Lei nÂº
13.204/2015, que revogou diversos dispositivos e incluiu novos artigos. Sempre verifique a redaÃ§Ã£o
atualizada da lei ao estudar para concursos. A tendÃªncia das bancas examinadoras Ã© cobrar as
mudanÃ§as trazidas pela lei de 2015, especialmente quanto Ã  flexibilizaÃ§Ã£o de requisitos e Ã 
atuaÃ§Ã£o em rede (art. 35-A).

O domÃnio desta matÃ©ria exige nÃ£o apenas memorizaÃ§Ã£o, mas compreensÃ£o da lÃ³gica do
regime jurÃdico: parceria voluntÃ¡ria, mÃºtua cooperaÃ§Ã£o, controle de resultados, transparÃªncia e
fortalecimento da participaÃ§Ã£o social. Estes sÃ£o os eixos estruturantes que orientam toda a
interpretaÃ§Ã£o da Lei nÂº 13.019/2014.

Data de criaÃ§Ã£o
10/28/2025
Autor
admin
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